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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 7, DE 14 DE JANEIRO DE 2011

Institui procedimento especial de ressarci-
mento de créditos de Contribuição para o
PIS/Pasep e de Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social (Cofins)
acumulados em regime não-cumulativo em
decorrência do benefício previsto no § 8º
do art. 14 da Lei nº 11.033, de 21 de de-
zembro de 2004.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 87 da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de
julho de 1986, no § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, e no art. 14 e 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, no art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e art.
3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Fica instituído procedimento interno especial para
ressarcimento de créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
acumulados nos termos do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de de-
zembro de 2002 e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003 pelas pessoas jurídicas fornecedoras dos bens classificados nas
posições 86.01, 86.02 e 86.06 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº
6.006, de 28 de dezembro de 2006, para pessoas jurídicas bene-
ficiárias do regime de que trata o § 8º do art. 14 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004.

§ 1º O disposto no caput aplica-se somente aos créditos que,
após o final de cada trimestre do ano civil, não tenham sido utilizados
para dedução do valor das referidas contribuições a recolher, de-
correntes das demais operações no mercado interno, ou não tenham
sido compensados com débitos próprios, vencidos ou vincendos, re-
lativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), observada a legislação específica aplicável à matéria.

§ 2º As disposições desta Portaria não alcançam pedidos de
ressarcimento efetuados por pessoa jurídica com processo judicial ou
com processo administrativo fiscal de determinação e exigência de
crédito cuja decisão definitiva, judicial ou administrativa, possa al-
terar o valor a ser ressarcido.

Art. 2º A RFB deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da data do pedido de ressarcimento dos créditos de que trata
o art. 1º, efetuar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor
do crédito pleiteado pela pessoa jurídica, observada a limitação de
que trata o § 1º.

§ 1º O valor de que trata o caput limita-se ao montante
decorrente da aplicação do percentual de 4,625% sobre o valor das
vendas dos produtos relacionados no art. 1º para as pessoas jurídicas
beneficiárias do regime de que trata o § 8º do art. 14 da Lei nº
11.033, de 2004.

§ 2º As disposições deste artigo alcança os pedidos de res-
sarcimento efetuados por pessoas jurídicas que atendam, cumula-
tivamente, às seguintes condições:

I - cumpra os requisitos de regularidade fiscal para o for-
necimento de certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos
de negativa, de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB
e à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN);

II - não tenha sido submetida ao regime especial de fis-
calização de que trata o art. 33 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à apresentação do
pedido;

III - mantenha Escrituração Fiscal Digital (EFD);
IV - tenha efetuado, no trimestre de que trata o pedido,

vendas na forma do art. 14 da Lei nº 11.033, de 2004, que re-
presentem valor igual ou superior a 30% (trinta por cento) do seu
faturamento; e

V - nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à apresentação
do pedido objeto do procedimento especial de que trata o art. 1º, não
tenha havido indeferimentos de pedidos de ressarcimento ou não
homologações de compensações, relativos a créditos de Contribuição
para o PIS/Pasep e de Cofins, totalizando valor superior a 15%
(quinze por cento) do montante solicitado ou declarado.

§ 3º A aplicação do disposto no inciso V do § 2º independe
da data de apresentação dos pedidos de ressarcimento ou das de-
clarações de compensação analisados.

§ 4º Para efeito de aplicação do procedimento especial de
que trata esta Portaria a RFB deverá observar a disponibilidade de
caixa do Tesouro Nacional.

§ 5º A retificação do pedido de ressarcimento apresentada
depois do efetivo ressarcimento na forma deste artigo, somente pro-
duzirá efeitos depois de sua análise pela autoridade competente.

§ 6º Para fins do pagamento de que trata o caput, deve ser
descontado do valor a ser ressarcido, o montante utilizado em de-
clarações de compensação apresentadas até a data da restituição, no
que superar o valor não contemplado pelo ressarcimento na forma
deste artigo.

Art. 3º Para efeito do pagamento do restante do valor so-
licitado no pedido de ressarcimento, a autoridade competente deverá
verificar a procedência da totalidade do crédito solicitado no pe-
ríodo.

§ 1º Na homologação dos pedidos de compensação efetuados
com a utilização dos créditos que não foram objeto de ressarcimento
nos termos desta Portaria, atender-se-á ao disposto no caput, ob-
servada a legislação de regência.

§ 2º Constatada irregularidade nos créditos solicitados no
pedido de ressarcimento, devem ser adotados os seguintes proce-
dimentos:

I - no caso de as irregularidades afetarem créditos de valor
inferior ao montante não ressarcido na forma desta Portaria, deverá
ser efetuado o pagamento dos créditos reconhecidos, deduzido o valor
do pagamento efetuado na forma do art. 2º e das compensações
efetuadas, sem prejuízo da aplicação da multa isolada de que tratam
os §§ 15 a 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, calculada sobre o
valor dos créditos objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou
indevido, e de outras penalidades cabíveis; ou

II - no caso de as irregularidades afetarem créditos de valor
superior ao montante não ressarcido na forma desta Portaria, deverá
ser exigido o valor indevidamente ressarcido, sem prejuízo da apli-
cação da multa isolada de que tratam os §§ 15 a 17 do art. 74 da Lei
nº 9.430, de 1996, calculada sobre o valor dos créditos objeto de
pedido de ressarcimento indeferido ou indevido, e de outras pe-
nalidades cabíveis.

Art. 4º Na efetivação do ressarcimento, na forma desta Por-
taria, deverão ser observados os demais dispositivos da legislação
tributária que disciplinam a matéria.

Art. 5º O disposto nesta Portaria aplica-se aos pedidos de
ressarcimento relativos aos créditos apurados a partir de 1º de janeiro
de 2011.

Art. 6º A RFB editará normas complementares necessárias à
implementação do procedimento especial de ressarcimento de que
trata esta Portaria.

Parágrafo único. A prestação de informações falsas à RFB
implicará no afastamento da aplicação do procedimento especial de
ressarcimento de que trata esta Portaria pelo período de 24 meses.

Art. 7 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 17 de janeiro de 2011

No- 6 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 157ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 17
de janeiro de 2011, foi celebrado o seguinte Convênio ICMS:

CONVÊNIO ICMS 1, DE 17 DE JANEIRO DE 2011

Altera o Convênio ICMS 11/09 que au-
toriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará,
Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso,
Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Nor-
te, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins
e o Distrito Federal a dispensar ou reduzir
juros e multas mediante parcelamento de
débitos fiscais relacionados com o ICM e o
ICMS, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 157ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17
de janeiro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam acrescidos dispositivos ao Convênio
ICMS 11/09, de 3 de abril de 2009, com a seguinte redação:

I - o § 2º à cláusula primeira, renomeando-se o parágrafo
único para §1º:

"§ 2º Ficam os Estados do Maranhão e do Rio Grande do
Norte autorizados a prorrogar o prazo previsto no caput desta cláusula
para 31 de dezembro de 2009.".

II - os §§ 5º-C e 10 à cláusula segunda:
"§ 5º-C Fica o Estado do Maranhão autorizado a prorrogar

até 29 de abril de 2011 o prazo previsto no caput desta cláusula;
§10 Fica o Estado do Rio Grande do Norte autorizado a:
I - prorrogar até 28 de fevereiro de 2011 o prazo previsto no

caput desta cláusula;
II - prorrogar até 31 de outubro de 2009, o prazo previsto no

inciso I do §1º desta cláusula.".
Cláusula segunda Os §§ 5º-A e 5°-B da cláusula segunda do

Convênio ICMS 11/09, de 3 de abril de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 5º-A Ficam os Estados do Mato Grosso, Paraná, Paraíba,
Rondônia, Sergipe e Tocantins autorizados a prorrogar até 30 de
novembro de 2010 o prazo previsto no caput desta cláusula.

§ 5º-B Ficam os Estados do Acre, Alagoas e do Pará au-
torizados a prorrogar:

I - até 31 de dezembro de 2009 o prazo previsto no caput da
cláusula primeira;

II - o prazo previsto no caput desta cláusula até:
a) 24 de dezembro de 2010, para o Estado do Pará;
b) 28 de fevereiro de 2011, para os Estados do Acre e

Alagoas.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir
de:

I - 10 de janeiro de 2011, para os Estados do Acre e Rio
Grande do Norte;

II - 24 de dezembro de 2010, para o Estado de Alagoas;
III - data prevista em decreto do Poder Executivo, para o

Estado do Maranhão.
Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/

Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Claúdio Pinho Santana, Amazonas - Isper
Abrahim Lima, Bahia - Carlos Martins Marques de Santana, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Valdir Moysés
Simão, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Ci-
rineu Dias, Maranhão - Cláudio José Trinchão Santos, Mato Grosso -
Eder de Moraes Dias, Mato Grosso do Sul - Mário Sérgio Maciel

Lorenzetto, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará
- Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Rubens Aquino Lins,
Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva
Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro
- Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte -
José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro

Tonoller, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima - Antônio
Leocádio Vasconcelos Filho, Santa Catarina - Ubiratan Simões Re-
zende, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade
Vieira da Silva, Tocantins - Sandro Rogério Ferreiro.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

ATA DA 130ª SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO,
REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2010

Ata da 130ª Sessão Pública de Julgamento, realizada no dia
13 de maio de 2010, cuja Pauta foi publicada no Diário Oficial da
União em 3 de maio de 2010, Seção I, págs. 67/68.

1. LOCAL E HORÁRIO - Av. Presidente Vargas, 730 - 13º
andar - Centro do Rio de Janeiro, na Sede da Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, às 10h00.

2. TRABALHOS - Foi aberta a Sessão pelo Sr. Presidente,
Dr. Francisco Teixeira de Almeida, tendo como Secretária-Executiva
a Sra. Theresa Christina Cunha Martins. Presentes os Srs. Repre-
sentantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. José Car-
los Laranja e Maria Eli Trachtenberg.

2.1.- QUORUM REGIMENTAL - Presentes os Conselheiros
Francisco Teixeira de Almeida, Alexandre Imenez, João Furtado de
Mendonça Neto, Maria da Glória Faria, Marcelo Augusto Camacho
Rocha e Claudio Carvalho Pacheco.

2.2 - LEITURA E APROVAÇÃO DE ATAS - Foi aprovada
a Ata da 129ª sessão.

2.3 - RECURSOS A SEREM SORTEADOS PARA RE-
LATOR E REVISOR:

RECURSO Nº 4502 - Processo SUSEP nº
15414.001643/2004-18 - Recorrente: Tokio Marine Brasil Seguradora
S.A.; Conselheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro (a)
Revisor (a): Marcelo Augusto Camacho Rocha.

RECURSO Nº 4548 - Processo SUSEP nº 10.001235/00-19
- Recorrente: Heliana Fernandes Vital - corretora de seguros; Con-
selheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro (a) Revisor
(a): João Furtado de Mendonça Neto.

RECURSO Nº 4550 - Processo SUSEP nº
15414.004761/2006-40 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e
Previdência S.A.; Conselheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez;
Conselheiro (a) Revisor (a): Maria da Glória Faria.

RECURSO Nº 4600 - Processo SUSEP nº
15414.004484/2006-75 - Recorrente: Kyoei do Brasil Companhia de
Seguros; Conselheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro
(a) Revisor (a): Francisco Teixeira de Almeida.

RECURSO Nº 4652 - Processo SUSEP nº
15414.100745/2004-15 - Recorrente: Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais; Conselheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Con-
selheiro (a) Revisor (a): Claudio Carvalho Pacheco.

RECURSO Nº 4656 - Processo SUSEP nº
15414.000222/2007-12 - Recorrente: Unibanco AIG Seguros S.A;
Conselheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro (a) Re-
visor (a): João Furtado de Mendonça Neto.

RECURSO Nº 4693 - Processo SUSEP nº 006-00144/01 -
Recorrente: Companhia de Seguros Aliança do Brasil; Conselheiro (a)
Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro (a) Revisor (a): Claudio
Carvalho Pacheco.

RECURSO Nº 4697 - Processo SUSEP nº
15414.003931/2007-50 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Conselheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro (a)
Revisor (a): Francisco Teixeira de Almeida.

RECURSO Nº 4761 - Processo SUSEP nº
15414.004220/2007-01 - Recorrente: Santander Brasil Seguros S.A;
Conselheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro (a) Re-
visor (a): Marcelo Augusto Camacho Rocha.

RECURSO Nº 4688 - Processo SUSEP nº 004-00125/90 -
Recorrente: CAPEMI - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Be-
neficente; Conselheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro
(a) Revisor (a): Maria da Glória Faria.

RECURSO Nº 4735 - Processo SUSEP nº
15414.000874/2005-95 - Recorrente: AVS Seguradora S.A; Conse-
lheiro (a) Relator (a): Alexandre Imenez; Conselheiro (a) Revisor (a):
Francisco Teixeira de Almeida.


